
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 771/2003 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE INTERVENHA MAIS UMA VEZ JUNTO 
À DIREÇÃO DO HEMONÚCLEO LOCAL OU HEMOCENTRO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO PARA QUE O MESMO VOLTE A ATENDER NOS HORÁRIOS 
NORMAIS, BEM COMO, PARA QUE ABRA AOS SÁBADOS). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que a vida é o bem maior do 

homem e patrimônio exclusivo de Deus, além do que a preservação e a 
manutenção dela, é direto de todo cidadão através dos segmentos da 
sociedade, tanto por parte do poder público como do setor privado; 

 
CONSIDERANDO que o Hemonúcleo instalado em 

nosso Município foi uma grande conquista para ajudar na preservação da 
vida de milhares de pessoas que necessitarem de sangue de toda a nossa 
região; 

 
CONSIDERANDO que, infelizmente, a falta de 

conscientização das pessoas sobre a importância de ser um doador de sangue 
também se torna um grande entrave não só para o Hemonúcleo local, mas 
para todos os órgãos que prestam este tipo de serviço à comunidade;  

 
CONSIDERANDO que a dificuldade de manter um 

estoque no banco de sangue, não é só um problema de Votuporanga, mas, de 
quase todo o país, apesar de algumas campanhas de conscientização de ser 
um doador voluntário estarem apresentando resultados positivos; 

 
CONSIDERANDO que, nem todas as empresas tem 

consciência e a ampla visão da importância e da necessidade de ter doadores 
de sangue em seu quadro de funcionários e, dificultam ao máximo a 
liberação de funcionários em horário de trabalho para que estes possam fazer 
doações, mesmo sabendo que a legislação trabalhista lhes garante tal 
ausência; 

 
CONSIDERANDO que mesmo que o trabalhador 

conheça parte de seus direitos e está amparado pela própria legislação, acaba 
por ficar inibido diante das pressões e até mesmo da insegurança da 
economia e do mercado de trabalho; 
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CONSIDERANDO que em junho de 2002, através da 

indicação nº 350/2002, de autoria deste Vereador e com a intermediação do 
Poder Executivo, o Hemonúcleo ampliou o horário de atendimento de coleta 
de sangue, passando então a atender de segunda a quinta-feira das 7:00 às 
17:00, às sextas-feiras das 7:00 as 16:00 horas e aos sábados das 7:00 as 
12:00 horas;  

 
CONSIDERANDO que já há algum tempo o 

Hemonúcleo de Votuporanga voltou a reduzir o horário de atendimento para 
coleta de sangue, passando a atender novamente das 7:00 às 13:00 horas, 
somente de segunda à sexta-feira, como era antigamente, fazendo que este 
Vereador fizesse uma nova indicação a de nº194/2003 no dia 31 de Março 
de 2003, sendo a mesma indeferida pelos responsáveis do Hemonúcleo de 
Votuporanga; 

 
CONSIDERANDO que segundo consta através de 

informações oficial do Hemocentro de São Jose do Rio Preto, o mesmo 
atende de segunda a sexta feira das 7:00 as 18:00 horas e aos sábados 
domingos e feriados das 7:00 as 12:00 horas, conforme documento anexo,  

 
Desta forma INDICO À MESA, na forma regimental, 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que intervenha mais uma vez 
junto à Direção do Hemonúcleo local ou Hemocentro de São Jose do Rio 
Preto para que o mesmo volte a atender nos horários normais, bem como 
para que também possa abrir aos sábados, o que irá facilitar a vida dos 
doadores que não podem deixar seus trabalhos nos dias úteis. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de Novembro de 
2003. 

 
 
PEDRO LUIZ MINUCELLI 
PEDRO MINUCELLI 
VEREADOR 
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